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DATA PROPOSIÇÃO 

AUTOR N° PRONTUÁRIO 

5 – SUBSTITUIVO GOBAL 1 - SUPRESSIVA 2 - SUBSTITUIVA  3 - MODIFICATIVA  4 -ADITIVA  

ARTIGO PÁGINA ALÍNEA  PARÁGRAFO INCISO 

  

  Inclui-se o parágrafo segundo no artigo 17: 
 
  “Art 17 ..................................................... 
 
  Parágrafo 1º.............................................. 
 
  Parágrafo 2º. Cabe ao INCRA, em convênio com entidades estaduais, 
promover a capacitação técnica e o treinamento em irrigação dos assentados rurais. 
 
   
      JUSTIFICAÇÃO 
 
  Não basta fornecer sistemas de irrigação, é preciso saber utilizá-los 
adequadamente. Para isso, é crucial a promoção de capacitação técnica entre os assentados. 
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